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TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 200/2024 
PROCESSO Nº 10941/2024 
Inexigível de Licitação, conforme Artigo 74, II da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 

CONTRATO de “Prestação de Serviços Artísticos para 
a Apresentação da Banda “LEO SANTANA” na 
“Temporada de Carnaval 2024” em Conceição da Barra-
ES” QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA E A EMPRESA SOFÁ DA 
SOGRA EDITORA E SERVIÇO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
O Município de Conceição da Barra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF nº. 27.174.077/0001-34 com Sede na Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n, Centro, 
Conceição da Barra/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº. Srº WALYSON 
JOSÉ SANTOS VASCONCELOS, portador do CPF-MF nº 089.752.507-84 e RG 12.892.223-04 
SSP-BA, residente na Rodovia Bento Daher, S/Nº, Distrito de Itaúnas, Conceição da Barra-ES, 
CEP: 29.968-000, adiante denominado Contratante, e a empresa SOFÁ DA SOGRA EDITORA 
E SERVIÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 02.159.427/0001-
62, localizada à Rua: Coronel Almerindo Rehem, nº 126, Edif: Empresarial; Costa Andrade, Sala: 
513 Bairro: Caminho das Arvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-768, Tel: 71-3367-9084, E-mail: 
contratosls@salvadorproducoes.com.br, representado legalmente pela Sr. Marcelo Fernandes de 
Britto, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 01649486129 e inscrito no CPF (MF) sob 
nº 956.152.535-68, doravante denominada como Contratada, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 10941/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços Artísticos, com a obrigação 
de show musical em TRIO com duração máxima de 02h30min da atração musical "LÉO 
SANTANA", conforme abaixo descriminado, que se realizará no dia 29 de dezembro de 2024, 
na sede do Município de Conceição da Barra/ES, para a realização do evento 
denominado "Temporada de Verão 2024", de acordo com o requerimento e justificativa 
constantes no Processo Administrativo nº 10941/2024 de 10/12/2024. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação ANEXO no Processo nº 
10941/2024; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V e VI) 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 550.000,00 (Quinhentos e Cinquenta Mil Reais). 
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2.2 O transporte interno, hospedagens, alimentação e camarins, bem como outras despesas pela 
apresentação do show musical, conforme a Proposta no Processo nº 10941/2024, serão 
suportados pela CONTRATADA. 
2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1.  É condição sine qua nom o pagamento do cachê do CONTRATADO, devendo ser feito da 
seguinte forma: 02 (duas) parcelas na forma de depósito bancário, mediante emissão de nota 
scal/Fatura, na conta bancária indicada no processo n° 10941/2024, do presente contrato. O 
pagamento será feito 1ª parcela no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e cinco Mil e 
Reais) isto é, na assinatura do contrato, e a 2ª parcela no valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e 
Setenta e Cinco Mil Reais), em até 72h antes da apresentação, isto é, no dia 26 de Dezembro de 
2024." 
3.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

3.1.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3.1.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
3.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
3.1.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
3.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
3.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
3.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
3.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
3.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

3.1.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: (art. 92, VIII) 
4.1 - As despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitação correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
20.02.00 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
20.02.10 Gestão Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Classificação Funcional: 13.695.0017.2.0118 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.23 
Recurso: 1.500.0000  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
5.1. O prazo de execução do objeto deste instrumento será durante a noite marcada para a 
realização do show musical em TRIO do artista “LÉO SANTANA”, ou seja, no dia 29 de 
Dezembro de 2024, conforme descrito na cláusula primeira, item 1.1 deste contrato. 
 
5.2. O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura do contrato de 12 (doze) Meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 13 de Dezembro de 2024. 
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do Artigo 25, § 7º, 
da Lei n.º 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
6.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência em anexo; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 90 dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, desde que 
devidamente comprovados dolo ou culpa da CONTRATADA, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  
 
8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
9.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES  
10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
10.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 – A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato, com fundamento 
no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 será feita pelo CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal de Turismo, na pessoa do Srº Marciel Viana da Silva-Matrícula: 9736, Cargo: 
Gerente, E-Mail: turismo@conceicaodabarra.es.gov.br, Telefone: 27- 9.9734-2691, deverão 
exercê-los de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das 
obrigações, inclusive quanto ao desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever deste de 
fiscalizar os seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com as consequências indicadas em seu artigo 139, sem prejuízo das sanções 
previstas neste contrato.  
12.2 A extinção contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração; 
por decisão arbitral ou judicial; ou poderá se dar de forma consensual, por acordo entre as partes, 
desde que haja interesse por parte do município, observadas as regras estabelecidas nos artigos 
138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
12.3 O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão 
extinção contratual, observado o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo da aplicação das 
penalidades e demais cominações legais.  
 
12.4 No caso de extinção provocada por inadimplemento da Contratada, o município poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados, nos autos do procedimento apuratório de falta contratual.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E RESCISÃO 
14.1 Caso o CONTRATANTE opte em rescindir o contrato fora do prazo estabelecido de 30 (trinta) 
dias, antecedendo o dia da apresentação artística de LÉO SANTANA, obriga-se a pagar a 
CONTRATADA uma multa contratual de 20% do valor acordado do cachê, sob pena de multa de 
10%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária via INPC em caso de inadimplemento. 
Se o valor da multa for menor que os custos dos gastos operacionais, prevalecerá o maior valor 
a ser reembolsado a CONTRATADA, independente do constante na Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
14.2 A não realização do espetáculo por culpa da CONTRATANTE, decorrente do não 
cumprimento das suas obrigações estipuladas neste contrato por impedimento da não obtenção 
de licença, negligência e demais obrigações a seu cargo, desde que haja a presença física do 
artista na cidade onde deveria se dar à apresentação obrigará a CONTRATANTE ao pagamento 
de 70% (setenta por cento), objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (art. 92, §1º) 
15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Conceição da Barra-ES para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Conceição da Barra – ES, 13 de Dezembro de 2024. 
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